
ANO V - PEDRO AFONSO, QUARTA - FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2024 - NO  293

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DA CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDRO AFONSO - TO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOÃO CARLOS DA SILVA ALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA

WALLISON BRENO ALVES DOS REIS
VICE PRESIDENTE

ANTONIO MARCOS CAMARA CATABRIGA
 1°SECRETARIO

JOILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
2° SECRETARIO 

SIPRIANO PEREIRA SOARES
TESOUREIRO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

R E S O L U Ç Ã O  N º  0 2  D E  2 0  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 0

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

Rescindente: Câmara Municipal de Pedro Afonso, instituição de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
04.240.846/0001-50, com endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 160, 
CEP 77.710-000, centro, Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

Rescindida: RVASCO Assessoria em Gestão Ltda. - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF nº 32.182.763/0001-97, com 
sede na Avenida Josino de Moura, s/n, CEP: 77765-000, centro, Barra 
do Ouro/TO.

Do Objeto: O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONSENSUAL 
do contrato nº 003/2023, celebrado em 10 de janeiro de 2023, referente 
a contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica 
especializada nas áreas de licitações e contratos administrativos para 
acompanhamento e supervisão dos processos licitatórios nas diversas 
modalidades previstas em lei, bem como atuação como pregoeiro, em 
atendimento as demandas da câmara municipal de Pedro Afonso/TO.

Do Saldo Rescisório: A RESCINDENTE não está obrigada a pagamento 
de saldo rescisório em face de inexistência de débitos a favor da 
RESCINDIDA, conforme informação contida junta aos autos.

Local e data: Pedro Afonso/TO, 01 de dezembro de 2023.

Signatários: João Carlos da Silva Alves, Presidente, Rescidente e 
Renato Lopes Vasconcelos, Representante Legal, Rescindida.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

Rescindente: Câmara Municipal de Pedro Afonso, instituição de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
04.240.846/0001-50, com endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 160, 
CEP 77.710-000, centro, Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

Rescindida: Geovane Plácido Silva - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF nº 23.991.889/0001-11, com sede na Rua 
do Silêncio, s/n, Sala 01, CEP: 77.700-000, Setor Sul, Guaraí, Estado 
do Tocantins.

Do Objeto: O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONSENSUAL 
do contrato nº 008/2023, celebrado em 01 de fevereiro de 2023, referente 
a prestação de serviços mensal de suporte especializado, treinamento 
e manutenção preventiva e reativa no sistema de votação e painel 
eletrônico de votação da Câmara Municipal de Pedro Afonso/TO.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

Rescindente: Câmara Municipal de Pedro Afonso, instituição de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
04.240.846/0001-50, com endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 160, 
CEP 77.710-000, centro, Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

Rescindida: Amadeus B. Reis - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 17.734.688/0001-36, com sede na Rua João 
Mariano dos Santos, nº 394, nº 394, CEP: 77.710-000, Setor Bela Vista 
II, Pedro Afonso/TO.

Do Objeto: O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONSENSUAL 
do contrato nº 011/2023, celebrado em 06 de fevereiro de 2023, referente 
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mensal 
de todos os sistemas de ar condicionados da câmara municipal de 
Pedro Afonso.

Do Saldo Rescisório: A RESCINDENTE não está obrigada a pagamento 
de saldo rescisório em face de inexistência de débitos a favor da 
RESCINDIDA, conforme informação contida junta aos autos.

Local e data: Pedro Afonso/TO, 01 de dezembro de 2023.

Signatários: João Carlos da Silva Alves, Presidente, Rescidente e 
Amadeus Brito Reis, Representante Legal, Rescindida.

Do Saldo Rescisório: A RESCINDENTE não está obrigada a pagamento 
de saldo rescisório em face de inexistência de débitos a favor da 
RESCINDIDA, conforme informação contida junta aos autos.

Local e data: Pedro Afonso/TO, 01 de dezembro de 2023.

Signatários: João Carlos da Silva Alves, Presidente, Rescidente e 
Geovane Plácido Silva, Representante Legal, Rescindida.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

Rescindente: Câmara Municipal de Pedro Afonso, instituição de direito 
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
04.240.846/0001-50, com endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 160, 
CEP 77.710-000, centro, Pedro Afonso, Estado do Tocantins.

Rescindida: Geovane Plácido Silva - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF nº 23.991.889/0001-11, com sede na Rua 
do Silêncio, s/n, Sala 01, CEP: 77.700-000, Setor Sul, Guaraí, Estado 
do Tocantins.

Do Objeto: O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONSENSUAL 
do contrato nº 013/2023, celebrado em 04 de setembro de 2023, referente 
a prestação de serviço de streaming de sessões online por meio de 
multi-plataformas, gravações e cinegrafia em geral e disponibilização 
de vídeos e pequenos cortes, de acordo com as necessidades deste 
poder legislativo.

Do Saldo Rescisório: A RESCINDENTE não está obrigada a pagamento 
de saldo rescisório em face de inexistência de débitos a favor da 
RESCINDIDA, conforme informação contida junta aos autos.

Local e data: Pedro Afonso/TO, 01 de dezembro de 2023.

Signatários: João Carlos da Silva Alves, Presidente, Rescidente e 
Geovane Plácido Silva, Representante Legal, Rescindida.
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